
 

 

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2022. 
 

Boletim nº 086/2022 
GO 
 
 
ILMº. SRS. 
DD. PRESIDENTES DAS FEDERAÇÕES FILIADAS, REPRESENTANTES DOS CLUBES VINCULADOS E DEMAIS ATLETAS 

REGISTRADOS À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS AQUÁTICOS – CBDA 
 
 
A Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA vem informar a V.Sa. que se encontra abaixo 
a programação e o programa de provas do CAMPEONATO BRASILEIRO INTERCLUBES JÚNIOR DE 
NATAÇÃO DE INVERNO – Troféu Tancredo Neves, de 05 a 09/07/2022, a ser realizado na Arena 
Aquática de Salvador, BA (Endereço: Avenida Octávio Mangabeira, nº 1818, Pituba, Salvador, BA, cep.: 
41.830-050.). 
 

DATA TURNO HORÁRIO ATIVIDADE (S) 

05/07/2022  09:00/11:00 A piscina liberada para treinamento das equipes participantes. 

 

13:15 Congresso Técnico – VIRTUAL. 

14:30 Aquecimento 

15:30 Início 

06/07/2022 
 

07:15 Aquecimento 

08:15 Final do Aquecimento 

08:25 Entrada dos Árbitros 

08:30 Início 

 

15:00 Aquecimento 

16:15 Final do Aquecimento 

16:20 Entrada dos Árbitros 

16:25 Solenidade (Hino Nacional) 

16:30 Início 

07/07/2022  

07:15 Aquecimento 

08:15 Final do Aquecimento 

08:25 Entrada dos Árbitros 

08:30 Início 

 

15:00 Aquecimento 

16:15 Final do Aquecimento 

16:25 Entrada dos Árbitros 

16:30 Início 

 

 



 

 

08/07/2022  

07:15 Aquecimento 

08:15 Final do Aquecimento 

08:25 Entrada dos Árbitros 

08:30 Início 

 

15:00 Aquecimento 

16:15 Final do Aquecimento 

16:25 Entrada dos Árbitros 

16:30 Início 

09/07/2022 
 

07:15 Aquecimento 

08:15 Final do Aquecimento 

08:25 Entrada dos Árbitros 

08:30 Início 

 

15:00 Aquecimento 

16:15 Final do Aquecimento 

16:25 Entrada dos Árbitros 

16:30 Início 

Término Entrega de troféus aos clubes vencedores 

 
HOSPEDAGEM: Os clubes interessados deverão manter contato diretamente com os hotéis. A 
Federação sede recomenda os listados na página do evento. 
 
Amni Hotels:  
 
Tarifas abaixo, conforme abaixo enviada pela Federação organizadora. 
Rua Frederico Simões, 120 Caminho das Árvores 
CEP 41820-774 Salvador - Bahia - Brasil 
( +55 [71] 3507-2242/2240 
* reservas1@ammihotels.com.br - www.ammihotels.com.br 
 

Suíte Office: 
Diária Suíte Office SGL – R$165 + 5% de ISS com café da manhã 
Diária Suíte Office DBL– R$173 + 5% de ISS com café da manhã 
Diária Suíte Office TPL– R$216 + 5% de ISS com café da manhã 
 
As tarifas do Américas Towers Hotel podem ser consultadas sobre possível desconto para os 
grupos da natação que irão. 
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AVISOS IMPORTANTES: 
 
1) Considerando ser um evento fomentado pelo Comitê Brasileiro de Clubes (CBC), as 
inscrições dos clubes deverá ser feita até 30 dias antes do início da competição, a saber: 
05/06/2022, através do sistema SGE – CBDA (Link de acesso aos treinadores: https://vida-
atleta.bigmidia.com/); 
  

2) Findo o prazo CBC, o sistema será ajustado para aqueles clubes que não irão usufruir 
dos benefícios CBC, o prazo de inscrição é até o dia 20/06/2022; 
3) O pagamento até o dia 24/06/2022, de acordo com o valor constante do regimento de 
taxas vigente, não sendo recebidas inscrições fora dos prazos previstos, e realizados através de 
boleto bancário emitido pelo sistema da CBDA; 

 
4) Os cortes deverão ser feitos em até 72 (setenta e duas) horas antes do início do 
Congresso de Abertura pelo e-mail cortesnatacao@cbda.org.br até o dia 02/07/2022 às 23:59, 
impreterivelmente; 
 
5) A CBDA não entregará balizamentos de eliminatórias, resultados, programação ou 

outros relatórios impressos no Congresso Técnico e durante a competição (EXCEÇÃO feita 
quando das finais, em que serão impressos e entregues, em regra, um por clube). Que todos os 
relatórios pertinentes à competição serão publicados no site da CBDA; A Tabela de Índices 
exigidos e demais orientações sobre permissões de participação já publicados no boletim nº 
030/2022; Programa de Provas encontram-se disponíveis na página do evento no site da CBDA; 
 

PROTOCOLOS SANITÁRIOS: 

 

• Aprovado presença do público com a apresentação do cartão de vacinação, diante da 

flexibilização nas medidas sanitárias propostas pelo Governo do Estado da Bahia contra a COVID-19, 

retirando a necessidade de exames como PCR e antígeno; 

 

• Reforçamos o automonitoramento dos sintomas e continuamos a orientar que, na presença 

deles, a pessoa fique em casa, e que, em caso de sintomas, os exames serão realizados de acordo com 

a conduta médica. 

 

• Sobre o uso de máscara: Será liberado em ambientes externos e internos para todos os usuários, 

desde que mantida a distância de 1,5m (um metro e meio) entre as pessoas, uma vez que o estado 

pandêmico ainda que em melhor quadro, ainda persiste. Assim, profissionais de saúde, ou os demais 

que necessitem estar próximo ao atleta durante o atendimento, devem manter o uso de máscara. 

 
• Tais medidas visam promover a segurança e a saúde do atleta, respeitando as diretrizes das 
autoridades governamentais; 

https://vida-atleta.bigmidia.com/
https://vida-atleta.bigmidia.com/
mailto:cortesnatacao@cbda.org.br


 

 

• Todos devem entrar no clube com a máscara, sendo certo que, dentro dele, nos espaços abertos 
permitida a sua retirada, bem como, estar suspenso, a partir de decreto municipal, a cobrança do 
passaporte de vacinas, diante do atual estado pandêmico que se encontra a cidade de Salvador; 
 
• Que poderão ser informados posteriormente outros protocolos sanitários, de acordo com as 
autoridades municipais/estaduais e local sede; 

 

A CBDA está inteiramente comprometida em zelar pela saúde de atletas, treinadores e toda 
comunidade aquática, não os colocando em risco de exposição ao novo coronavírus, se 
solidarizando a todos os afetados por esta crise sem precedentes e está atenta a todas as 
orientações dos órgãos reguladores sobre os avanços da COVID-19. 
 

Para os clubes filiados ao COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES (CBC): 

 
Aos clubes filiados junto ao Comitê Brasileiro de Clubes (CBC), deverão obedecer a todos os 
prazos e datas com relação a (s) inscrição (ões), bem como as demais obrigações inerentes a 
acordos clubes x CBC; 
 
Quantitativo máximo de atletas por clube com custeio de despesa elegível pelo CBC: 

 

Passagens aéreas para os clubes do 1º ao 10º lugar no ranking 

CBDA (anexo ranking do campeonato respectivo, referente ao 

ano 2021)  

até o total de 9 atletas (incluindo masculinos + 

femininos) por clube CBC, em cada CBI; 

Passagens aéreas para os clubes do 10º ao 20º lugar no 

ranking CBDA (anexo ranking do campeonato respectivo, 

referente ao ano 2021)  

até o total de 4 atletas (incluindo masculinos + 

femininos) por clube CBC, em cada CBI; 

Passagens aéreas para os clubes abaixo do 21º no ranking 

CBDA (anexo ranking do campeonato respectivo, referente ao 

ano 2021) 

até o total de 2 atletas (incluindo masculinos + 

femininos) por clube CBC, em cada CBI. 

Previsão para chegada 01 (um) dia antes do início da competição e retorno no dia seguinte ao término da 

competição.  

 
Quantitativo máximo de profissionais da Comissão Técnica – Clube (estritamente necessários 
para coordenação e apoio aos atletas, com custeio de despesa elegível pelo CBC): 
 

Passagens aéreas para os clubes do 1º ao 10º lugar no ranking 

CBDA (anexo ranking do campeonato respectivo, referente ao 

ano 2021)  

até o total de 1 integrante da comissão técnica por 

clube CBC, em cada CBI 

Passagens aéreas para os clubes do 10º ao 20º lugar no 

ranking CBDA (anexo ranking do campeonato respectivo, 

referente ao ano 2021)  

até o total de 1 integrante da comissão técnica por 

clube CBC, em cada CBI 



 

 

Passagens aéreas para os clubes abaixo do 21º no ranking 

CBDA (anexo ranking do campeonato respectivo, referente ao 

ano 2021)  

até o total de 1 integrante da comissão técnica por 

clube CBC, em cada CBI 

Previsão para chegada 01 (um) dia antes do início da competição e retorno no dia seguinte ao término da 

competição.  

 
Planejamento para o quantitativo geral de passagens aéreas por clube: 

 
Para os CBI previstos a partir de 01/07/2022, a gestão da utilização do benefício pactuado 
(passagens aéreas), quando for o caso, poderá ser feita diretamente pelos Clubes, que poderão 
definir os quantitativos de participantes de cada CBI, desde que não extrapole o saldo total de 
passagens aéreas previstas para todo o ano calendário, oferecendo autonomia no 
planejamento dos clubes na sua participação nos CBI. 
 
Solicitamos seja o presente Boletim amplamente divulgado entre os seus clubes filiados. 

 
Atenciosamente, 

 

Luiz Fernando Coelho de Oliveira 

Presidente 

Renato Cordani 

Vice-Presidente 

Gustavo Otsuka 

Gerente de Natação 

 
 
 


